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ESTADO DA PARÀÍBA
PRÊFEITURA MUiIICIPAL DÊ DUAS ESTRÀDAS

co,rcoRRÊr{crA No @@t / 2624
PROCESSO ADÍ'IINISTRATIVO }IO 24ps,aSCEgfp/OI

CoNTRÀTO Ne @O8Zl2g24

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEIÍURÀ UiIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS
E PORTO BRASIL INCORPORAçõES LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORl"lA ABAIXO:

Pelo presentê instrumênto dê contrãto, de um lado PREFEITURÂ ru IcIpÀL DE olras EsTRAras - Rua do
Comércio, 23 - Centno - Duas Estrâdas - pS, CNpl ne OA.ZA7 .ga2/OOO1-10, neste ato rêpresêntada pêIa
Prefêlta loycê Renally Fe1ix Nunês de Figueiredo, Brasileira, casada, Funcionaria Publicã, residente e
domícÍ1iada na Fazenda São Frãncisco, SN - Zona Rural - Düas Estradâs - PB, CPF ns 996.407.504-4O,
Cãrteira de fdentidade ne 3.57à.572 ssp, dorâvante simpLesmente CoNTRAIANTE, e do outro lado PORTO
BRASTL TNCORPoRÂçôES LTDA. - RUA PADRE MEIRA, 35, SALA 1101, CENTRO - lOÀO PESSOA - pB, CNpl ne
4a.689.684/Aoalo7, dorâvãnte simpl€smente CoNTRATADA, decidiram as pârtes contrâtantes assinar o
pFesente contrato, o qual se rêgêrá pelas cláusulas ê condições segulntes:

CúUSULA PRII{EIRÂ - oos FUiIDA E To§:
Este contrãto decorrê da licitação modalidadê Concorência ne 6OOOU^OIA, processada nos termos dã Lei
Federal ne 14,133, de 1" de Abril de 2027:, Leí Conplementar ne 123, dê 14 de dezembro dê 2606j Decreto
l4unicipal no 76, de 1.4 de }larço de 2O23t Instrução Normativa no 73 SEGES/I,iE, de 30 de Setembro ée 2922i
e legislação pertinente, considepadas ãs alterações posteriores das referidãs normas, às quais os
contratantês estâo sujeitos como também às c1áusulas destê contrato.

CLÁUSUUI SEGUiIDA . DO OB]ETO:
O prêsente contrato tem por objêto: Contrãtação de Empresa Especializada no Ramo dê Construção Civll,
para empreitada por menor preço global de oBRÂ: pAVIIiIENTAçÃO DE DTVERSAS RUAS NA ZONA URBAT{A - ÍX.IAS

ESTRADAS/PB.

A obra dêverá sêr executada rigorosamente de acordo com as cohdições expressas neste instpumento,
pnoposta apresêntada, especiflcâçôês técnicas coffespondentes, paocesso de licitação modalidade
Concorrência ne ggggf/zâz4 e instruçôes do Contratante, documertos essês que ficãm fazêndo partes
lntêgrantes do presente contrato, independênte de transcrição; e será realizada sob o reglme de
empreitada por preço global,

clifusuul TERCETRA - DO VÀLOR E pREçOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço ppoposto, é de R$ 218.40€,ao (DUzENTos E DEZOITO MIL
REArS).

DTSCRINTIAçÂO

E}TPREITADA: PAVII4ENTAçÂO DE OIVERSAS RUAS NA ZO{A UREANA

STRADAS,/PB

cLÁusuLA QUARTA - OO REÂIUSTÂ,}rÉNÍO ÊH SEITTIDO ESTRTTO - REAIUSTE:
Os preços contratados são flxos ê lrreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência da contrâtâÇão e mediante solicítação do contrâtado, os preços poderão
sofrer reàJuste após o interregno de um ãno, na mêsma proporção da variação vêrificada no IPCA-IBGÊ
acurrulado, tomando-sê por base o mês do orçamento estimado, exclusÍvamente para as obrigâções iniciadas
ê concluídas após a ocoffência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último l.eajuste,
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reâJustamênto, o contratantê pagârá ao contratado a

importânciâ calculada pe1â úttima variâção conhecidar liquidando a difêrença corresponderte tão logo
seja divulgado o índice dêflnitívo. Ficâ o contratado obrigado a aprêsentar memória de cálculo
neferentê ao neajustamento de preços do valor remanêscente, sempre que êste ocorrêr.
Nas aferições finais, o índice utllizado pâra reajuste será, obrigatorlamente, o definitivo.
cãso o índice estabelecldo para reajustamento venha a ser extlnto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausêncía de previsão legal quanto ao índice substÍtuto, as partes elegêrão novo índice oficial, para
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reajustamento do preço do valor renanêscênte, por meio de termo aditivo.
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O registro da variaçâo do valor contratual para fãzêt. face ao reajuste de preços poderá ser realizâdo
por sinples âpostila.
O prazo pâra resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrlo econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecinento da documentaçâo comprobatória do fato
imprêvlsível óu previsÍvel de consêquência incâIculávêl, observedes es disposiçõês dos Arts. x24 a 136,
da Lei 14.133/21.

clÁusuur QulitÍa - DA D0TAÇÃO;
As dêspêsâs correrão por çontâ dã seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vincul.ados de Impostos:
08.o0 - !5.45r.2004,1021 - 500 - 4.4.90,51.At
48.0a - 15.451.2@4.1à27 - 7OO - 4,4.9q.5r.sri
O8.0O - L5.45L.2O94.LO2r - 7A! - 4.4.9O.5r.OLt
oa.go - 15.451,.2094.1021 -720 - 4.4.90.5!.A!,

CLÁUSULA SÊXTA . DO PÀGA'IIEI{TO;
O pâgamênto sêrá êfetuado mediante processo negular e em observância às íormas ê procedimentos adotãdos
pelo Contratante, bêm como as disposições dos A.ts. 74L a ]46 da Leí !4.f33/21; da seguintê mâneÍra:
Conforme execução de cada êtapa lserviços], mediantê boletim de medição advindo de fiscalização de
profissional conpetentê em conformLdade ao cronognamâ de execução.

CLÁUSULA SÉTII{À , Dos PRAzos E DA vrcÊ crA!
os prazos máxl.mos de lnício de etapas de exêcução e de conclusão do objêto ora contrôtado, que admitem
prorlogação nas condiçõês ê hipótêsês previstas na Lej- 74.f33/21, estâo abaÍxo indicados ê sênão
considêrados da enissão da Ordem dê Sêrviço:
â - Início:15 (quinze) dias;
b - ConcLusão: 3 (três) meses.
A vigênc1â do pí.esente contrãto sêrá determlnadal 3 (três) meses, considerada da data de sua
assinaturai podêndo ser pronrogadâ, nas hipóteses e nos têrnos dos Arts. 195 a Lf4, da Lei !4.733/2L.

CUÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGÀçõE5 Do CoÍ{TRÂT,$ITE:
a - Efetuâr o pagamento relâtivo a execução dâ obra efetivamênte reâllzada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contrâtado todos os neios necessárlos para a fiel execução da obrâ contratadaj
c - Notificâr o Contratado sobre qualquer ipregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mâls ámp1a e completa fiscâllzação, o quê não êxinê o Contratãdo de suas responsâbilidadês
contratuais e legals;
d - Dêsignar representantês com âtribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
êstabelecidos nâ norma vigênte, ou pelos respectivos substitutos, especialmentê para coordenan ãs
atividades rêlacionadas à fiscalização e acotl|panhar e fiscalízar a sua execução, respêctivamente,
pêrmitida a contratação de terceÍros pâra assistênciã ê subsÍdio da fÍscâllzâção com informaçôes
pertlnentês a êssa atribuição;
ê - obsêrvar, em compatibilidade con o objeto dêste contrato, as disposições dos Arts. Xls a 123 da Lei
L4.L13/2L.

cúusulÁ !{or{a - DAs oBRTGAçôES Do coirrRATÂDo:
a - Exe€utar devidamente a obra descrÍta na c1áusula correspondente do presente contrâto, dentro dos
melhores parânetros de qualidadê estabeLecldos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipuladosj
b - Responsabillzâr-se por todos os ônus e obrtgações concernentes à legislação flscal, civil,
tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer título,
perantê seus fornêcedores ou têrceiros em nazão da execução do objeto contratãdo;
c - Íi|anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execução do contnato, quê o
reprêsente lntêgrâlmêntê êm todos os seus atosj
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os lnformes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diFêtamêntê âo Contratante ou ã têrceiros, deconrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilldade a fiscalizâção
ou o aconpanhãmento pelo órgão interessâdo;
f - Não cedêÍ., trãnsferlr ou subcontratâr., no todo ou eíi parte, o objeto deste lnstrumento, sem o
conhecimento ê a devidâ autorlzação êxprêssa do Contratantêj
g - llanter, durante a vigência do contrato, em compattbllidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exlgídãs no respê(tivo procêsso licitatório, apresêntãndo ão
contratantê os documêntos necessários, sempre que solicltadoj
h - No prazo de gs (cinco) diâs após a âssinatura do presente contnato, devená prêstaF garãntia
correspondêntê a 5}i (clnco por cento) sobre o vaLor da contratação, êm confornidade com os arts. 96 a

142, da Lei f4.L33/2L, considerado o prãzo prevlsto no Art. 96, § 3s, do mesmo dlplona lega1' A
garantia pnestada pelo Contrâtado será liberadâ ou rêstituÍda âpós a fiel execução do contrato ou ãpós
a sua extinção por culpa exclusiva do contratante ê, quãndo em dinheiro, poderá sep atuallzada
monetariamente. Não ocoffendo a efetiva prestação de garantia no prâzo determlnado sujeitará o

uízo dâ rêscisão deste contrato. conforme ocontratado às penalldâdes 1êgalmentê estabelecidas, sem pnej
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caso e a critério do Contratante, a garântiâ pr,estadê na fase de habtlitação da respectiv
podêrá sen utlllzãda na composlção da neferida garantia do contrato.;
i - Cumprir a reserva de cargos prevista êm lei para pessoa coll deflciência, para
Previdênclâ Social ou para aprendiz, bem como âs reservas dê cargos prêvistas em out
especÍfi câs, ao longo dê toda a sxecução do contnato, ê sêmpre quê solicitado pelo Contratant
comprovãr o cumprimênto dessa nesêrvâ de cargos,
refer.ldas vagâs;

com â indicação dos empregãdos que prêênch

j - observar, em compatibilldade con o objêto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4 .L33 /21,.

CLÁUSULA DÉCIüA - oA ALTERÁçÃo E REscTsfu:
Este contrãto poderá ser âlterado com a devida Justificatlva., unilâterâlmêntê pêIo Contrâtânte ou pop
acoFdo êntrê as Pârtês, lros cãsos ê condiçõês prêvi.stas nos Arts. 124 â 136 e sua extinção, formalnente
motivadâ nos âutos do procêsso, assegurados o contrâdltório e a ampLa defesa, ocorperá nas hipótesês e
dlsposições dos Arts. !37 z !39, todos da Lêi 14.133/21.
Nãs alteraçõês unilaterais a quê se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Leí L4,L33/2f, o
Contratado será obrigado a acêltãr, nas mesmas condlçõês contratuais, acréscimos ou supressôês que se
fizerêm nâs obras, dê até o respectivo 11mite fixâdo no Art. 125, do mesmo diplona legal, do valor
inicial atuallzado do contrato. Nenhum acrésclmo ou supressão poderá excedêr o llmite êstâbelecÍdo,
salvo as supressões rêsultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CL/íUSULÂ DÉCIüA PRI}IEXRA - OO RECEBIüEI{TO3
Executada a presente contratação e observadas as condições de adímplemento das obrigações pactuadas, os
pnocêdimentos e condiçôes para receber o seu objeto pêIo Contratantê obedecerão, confônne o caso, às
disposiçôês do Ant. L4{r, da Lê1 14.133/21,
Por se tratar dê obra, a assinatura do termo detalhado dê rêcebimento provlsório, se dará pelas partes,
quândo vêrificãdo o cumprímento das exlgências de caráten técnico, até 15 (quÍnze) dlas da comunicação
êscrita do Contatâdo. No câso do têrmo detalhado de recebimento definÍtÍvo, sêrá enltido e assinatura
pêlâs partes, apenas após o dêcurso do prazo dê observâção ou vistorla, quê comprove o atendimento das
exigências contratuãis, não podendo esse prazo ser superior a 9A (noventa) dias, sâlvo êm casos
excepcÍonais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉcIÍíÀ sEGu]'IDÀ . DAs PETIALIDÁDE§:

0 llcttante ou o Contratádo será responsabilizado administrativamente, fâcultada a defêsa no prazo
legal do intêressâdo, pêlas lnfraçõês previstas no Art. 155, d,a Leí f4,a33121 e serão âplicadâs, na
forma, condlçôes, regras, prazos e procedimentos dêfinidos nos Arts, 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração admlnistrativa de dar causa
à inêxecução parcial do contrato, quando nâo se Justificar a imposÍção de pênalidade mais grave; b -
multâ de mora de 4,5% (zero vingula cinco por cento) aplicada sobre o vâlor do contnato, por dia dê
âtrâso injustificado na execução do objeto da contrataçãoj c - multa de 10X (dez por cento) sobre o
vãIor do contrâto por quâLquer das infrâçôês âdninlstratlvas pnevistas no refêrido Art. 155; d -
impêdimento de ticltar ê contatar no âmbito da Administração Públ{ca direta e indirêtâ do entê
federativo que tiven aplÍcado a sanção, peLo prazo dê dols anos, aplicada ao responsávê1 pe1ãs
infraçõês adminístratLvãs prevlstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VfI do caput do referido Art. L55,
quândo não se Justif!.car a imposlção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitan ou contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e ÍndÍreta de todos os entes
federâtivos, pelo prazo de cinco anos, aplicadâ ao responsável pêlas lnfraçôes adninistrativas
previstas nos incisos VIII, , X, xI e XII do caput do referido Art. !.55, bem como pêlas lnfraçôes
adninistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesno artigo que JustifÍquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção refêridâ no § 4e do referido Art. 156; f - âplicação
cumulada de outras sanções prêvistas nâ Lêi f4.l?3/2f.
se o valoF da multa ou lndenização devida hão for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
contratado, será automaticamêntê descontado dâ prlmeira parcel.a do pâgâmento a quê o contratâdo vier a

fazer Jus, âcrescido de Junos noratórios de 1Í (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
JudicÍalmente.

CúUSULA DÉCTT4A ÍERCEIiA . DÁ C(}.IPE §AçÃO FÍ Atr{CEIÍtA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmênto nos ternos deste tnstrumento, e desde que o Contratado não
tenhe concorrido de alguma forma para o atraso, será âdmitida a coflpensação financeira, dêvidâ desde a

data limite fixada para o paganento até â data correspondênte ao efetivo pagâmento dâ pârcêla' 0s
encargos moratórios devidos êm razão do atraso no paga ento serão calculâdos con utilização dâ sêguinte
fórmula:EM=NxVPxI,ondê:EM=êncargosmoratóriosjN=núnerodediasêntreadataprêvistapâra
opagamentoeadoefetivopaganentojVP=valondaparcêlaasêrpaga;eI=Índiaedecompensãção
financêira, assim apurado: I = (TX : 1OO) + 355, sendo TX = percentual do IPCA-IBGÊ acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotâdo pelo Governo Fêderal que o substitua. Na

hipótêse do referido Índice estabêlecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizâdo, sêrá adotado, em substltuição, o que vier a ser
dêtêrminado pêLa legislação então €m vigor.

s
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CLÁUSULA DÉCIMA qJARÍA . DAS OBRIGAçõES PÊRTINEÍ,ITES À LGPD:

fí,1r,..
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de Proteção dê Dados pessoals LGPD, quanto a todos os dados Pessoais a que tenham acessocontrato, indêpêndentêmentê de decl.arãção ou de acelta ção exprêssa;
b

c

As partes contratantes deverão cunprir a Lei ne a3.71g, de 14 de Agosto de 2018, que é

Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados panã as finalidades que Justificaramdea(ordo com a boã-fé e com os princÍplos do Art. 6e, da Lêi 13.749,/18;
É vedado o compartilhanento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótesês penmt

Lei;
d - Constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisÍtos e rêsponsabilidades decorrentes da LGPD;
ê - O contratante deverá sen informado, no prâzo de cinco dias úteÍs sobre todos os contratos de
subopêração firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f- - 0 contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presêntê
cLáusula, permanecendo integralnentê responsáveI por garantir sua obsêrvâncÍâjg - o contratãnte podená realizar díligência pana afêrir o cumprimênto desta c1áusu1a, devendo o
Contratâdo atênden prontamente eventuais pedidos de comprovação fonDulados.;
h -_O contratado devêrá prestar, no prâzo fixado pêlo Contratante, promogável mediante Justificativa,quaisquer infoamações acerca dos dados pêssoals pãra cumprínento da LGpDr- Ínclusive quanto a eventual
descarte reâlizado;
i - Termlnado o tratanento dos dados nos têrmos do Art. 15, é dever do contrâtado eliminá-Ios, con
exceção das hipótêses do Art. 16r anbos da Lei 13.709118, lncluindo aquelas en qüê houver íecessidade
de guarda de documentação para flns de comprovação do cumprlmênto de obrigaçôês legais ou contratuais e
somente ênquanto não pr.escrÍtâs êssas obrigâçõesj
J - Os bancos dê dâdos formados a partlr da execução do objêto dêste contrâto, notadamente aquê1ês que
se proponhãm a armazênar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vÍrtuâl controlado., com
registro individual râstreávêl de tratamentos realizados, conformê Ant. 37, da Lei 1.3.709118, com cada
acesso, data, horário e rêgistro da finalldade, para efeito de responsabÍlização, em cãso de eventuais
omissões, desvios ou âbusos. os referldos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em formâto
interoperávêI, a flm dê garantir a rêutilização dessês dados pelo contratante nas hipótêsês previstas
na LGPD.;

k - O presênte contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentês ao tratamento de dados
Pessoais, quando lndicado pela autorldadê competente, en espêcial a Autoridâdê Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opinlôes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

cLÁU§uLA DÉcI A qJIiITÂ . Do FoRo3
Para dirimlr as questõês dêcorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lãvrado o presente contrato êm 62 (duas) vias, o qual vai asslnâdo
pelas partês e por duâs testenunhâs.

Duas Estradas - PB, 14 dê lunho de 2A24.

ÍESTEMUNHAS PELO CONTRAÍANTE

ar7.Q3

o0o ' e93 .31<t- 5 L

]OYCE RENALLY FELIX ill ES DE TIGUEIREDO
Prêfeita constÍtuclonal
690.407 .504-46

PELO CONTRATADO

CNPI: 48.689.684/OggL-o7
. cPf{ \r1 I qalpÂôqr.o
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PORÍO BRASIL
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Duas Estradas/PB 14 de Junho de

ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PORTARIA N" 0162/2024, DE 14 DE JUNHODE2024.

DISPÔE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MT]NICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, e
tendo em vista o Art. 3o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024 e a Lei Federal no 14.133,
de 01 de abril de 2021;

RE§OLVE:

Art. 1o. Designar os servidoÍes abaixo relacionados parae em observância ao disposto no ArL
8o e Art. 9o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024, da Lei Federal no 14.133, de
0ll$4/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato f 00082/2024 que enffe si celebram o Município de Duas Estradas e a Empresa
Porto Brasil Incorporações Ltda., cujo objeto é a Contratâção de Empresa Especializada no
Ramo de Conshução Ciül, para empreitada por menoÍ preço global de OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA' DUAS ESTRADAS/PB.
I - Gestor(a) do Contrato: Paulo Diniz CúraI da Cruz;
II - Gestor(a) Suplente do Contrato: Amanda Firmo dos Santos;
III - Fiscal Titular do Contrato: Josilene Felix Nrmes;
IV - Fiscal Suplente do Contrato: Maria Isaura dos Santos.

AÍt. 2o. A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme
esta Portaria de Designação e se etrceÍÍa após o final da vigência do ajuste, com a qútação

definitiva das obrigaçôes das partes contratantes.

§1". Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exonerâção com nomeação de

novo Gestor e Fiscais.

§2'. O subsútuto atuarí na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titulaÍ.

Art.3o. Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessrárias à sústituição
formal dos fiscais, tâo logo se tenha conhecimento de fato, presente ou frrturo, suficiente para

impedi-los de continuarem exeÍcendo suas atribúções.

AÍt. 4o. Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto

contratado, relaÍando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome âs providências

cúíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.

[ ái:tLLrrr-

-útÀ:

i..,itl
DIÁRIo 0FICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 4U2@O, de 21 de dezembro de 2000.
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PaÉgrafo único. As deoisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de
Contrato e apresentaxem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao
Gestor e deste encaminhadas à aúoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos
reüoativos a 14 de Junho de 2024.

REGISTRE.SE, PI-IBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 14 dC JUNhO dC

2024.

w.-"
JOYCE RENAILY FELD( NUNES DE FIGUEIREDO

Prefeita Municipal

RECEBIMENTOS:

GestoÍ:

Gestor Suplente

Fiscal:

Fiscal Suplente:

/-lt
[ ,ã '"L'trt.

@
Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: D400.50E4.28F2.E3CC.5F7D.62B1.55DF.5EA5. 
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ESTRADAS
2000.dezembro

DUAS
dede

).

I

'l

l

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contrataçáo de Empresâ Especializada no Ramo de
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA:
PAVIMENTAÇAO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA - DUAS
ESTRADASIPB,
FUNDAMENTO LEGAL: Conconência no 00001/2024.
DOTAÇÃO: Rêcursos não Mnculados de lmpostos:
08.00 - 15.451.2004.1021 - 500 -4.4.90.51.01;
08.00 - 1 5.451.2004.102',t - 7 00 - 4.4.90.51.01 ;

08.00 - 15.451.2004.1021 - 701 - 4.4.90"51.01 ;

08.00 - í5.451.2004.1021 - 720 - 4.4.90.5í.01.
VIGÊNCIA: até o dia 14t1gt2124.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Duas Estradas e:
cr No 00082/2024 - 14to6t2o24-PORTO BRAS|L TNCORPORAÇÔÊS
LTDA. - R$ 218.000,00.

Rua do Comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeiturâ@duasestradâs.pb.gov.br

CN PJ: 08.787.012/0001-10 Ç!,r*. @

o

DE

Duas EstradaslPB 15 de Jurlho de 2024

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: 5DB5.9B12.BCFF.2708.EBA8.9A57.E4BC.CCF3. 
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elemcntos conslartes do preeso corespondertc, ôs qqis apodle .omo p.oponente venceilor: JOSE
CREZTOLOPES FlLltO - R$ 213.300,00.

cuité PR, l? dc Juho de f,o24
CHARIf,S CRISTIANO INÁCIO DÂ SIL1â

PREFEITO

PRf,Ff,ITURÀ MUNICIPÀL DE 
't]TTÉ

R TrÍtcÁçÁo E âxrJuDrc^ÇÁo
INEXIGIBILIDAI}E NO INOOOO.íi!024

Nos tqmo6 dos ÊleÉütos consrattcs da rcsp.ctivâ Expo6ição dê Morivos quô ilsfti o pmcêsso e
okei.ado o Dalec€. da Ass€§soria JuÍldicq rcfêr€ni€ a h.xigibilidads ds Licitaaão n" INüim4D0?4.
qUE ÔbJCtiVT L,OCAÇÀO DE 8{ÓYEL PARA FTINCIONAMENTO DA T,,BST fRÂNCISCA FREI.
RÉ DIAS LIN§j AATIFICO o corI€spondÉtrte procedimalo € ÂDJLTDICO o s€u objelo * ÀROLDO
oLtltsIRÀ DA SILVÁ - R_Í 7.200,00.

c,ÀRr,rs cnrsrraNo 
^a.,o 

oo 
"31$i 

"' '? 
de Júno de 2024

PR§FEITO

Prefeltura unlclpal
dê Gurral de Glma

Àvrso Dr LlcrrÀÇÁo
P*EcÁo Et orRôN.ICo N. oooun 024

Tomâ público $ê âni rêsliza. ltlavés do PEgoeiÍo ofi€ial e F4úpe de Apoio, sdiadà m Ruâ Jos€í!
Eüg&ia §/N - Ceúrro - Cürfal de Cimê - PB, po. neio do silc Íviv§raporblde.mpE6publicâs.com.
hr, licilação úodalidade Pregão ElêEônico, dô tipo tÍ!.86r preço, pe: Aquisiçào dê üm nâtoÍ do
tipo ' {cavadeiB ôriCinâl de flibriq rovô e 0 loÀ, veildiô por üúa coícesimiiria dtdizda
p€lo\- -éaat€ ou p€lo pÍ,@o fabdcet!, oonlonuê COIiIIR-êITO DB REPASSE n." 954557/2023

MIDR/CÂIXÀ dgstin"iio a S€çaebrà de lnfâêsrnrtura ê Tmrspdtc do Muisípiô de CuÍal de
cima - PB. AbútuE d! 6€são prútlic.: ! 0:00 hoÍâE do dia 02 de Jülho do 202d Itricio dâ Êse de
lônc€s: paia oconêÍ dcsss D€§mâ §€ssão públic& Referênci.: horádo de Bmsiliô - DF. R€cuisos:
prsvistos m orçâEealo ügmle. Plmdâmenro legal: Lci fedêràl !" 14.133121 I Lei Coalplêroelrar tro

123/06; tn8tsuçtu Númatha í' 7l SEGESÀrE/22: e lôgislâção lednsntê, coo§d.radâs âs ÂltÊra9õês
posi.rioÍeí d.is Íêfcrida! Doea. hlomações: dí§ 08:00 as 12:00 horâs dos dias tteh, ro erdEreço
supracitsdo.Tcl€fon:(81)98624-9065.BMil:licita@o.lmld€cima@hotEil.om.r-ditrr:htps/
wçw.curÍaldecima.pb.gov.tlr/porial-da-§aÍspar.nôi0,4; wa§,.toeQb.gov,br w,v,/w.porlaldêc nprâspu-
blics!.com.bÍj wwx,.gov-br/pncp.

Cun"l de Cim - PB, 17 de Juúo de 2024
BRUNO ÂIISSON DE LTMÂ §ANTÀNA

PREG]OEIRO OTICIÁI

PRIFEITÚ'RÁ MUNICIPAL DE CI]RRÁL DE CIMÂ

PREFETTÜRA MLNICIPAL DE CI]RRÁL Df, CIMA

EXTRÀTO ÜE CONTR,{TO
OBJETO: CotrtralÂção de 

'j@ 
cBprcsa .lo reo p€Ítitrerde cotrfoee o convêrio 93EE35 paE a

sd.quação dê lstEdâ8 viciEis !o mrdcipio d€ curÉl de ci6a - PB. FIrI\EAMENTo LEGAL:
co'coEôleia El.hôni@ r" 00001/2024. DoT ÇÀo: coN,ÊNIo: 93E835 (Caix6 Ecoúmica
Fêddal) . rccl]mr râó Vincü]adôs de ImpostG; 07.01 SECRE'IAXADE INFRÁESTRUTURÂ É
TRÂNSPORIE; 15.451.0575.1013 PAVIMENIÁR RUÁS E ESTRÀDAS COM PARALELEPÍPE-
DO E MEIO FIO; 44,90.5I.01 OBRÂS E INSTÁLAçôE8i, VIGÊNCIA: sté 0710,024, PÀRTES
CONTRATÀNTBS: PÍefeituE Munioipal d€ CoÍal de Ciba e: CT N" 0ü160/2024 - 14.06.24 - 82
CoNSTRUCOES LmA - RJ 379.000,00.

Prt.eltura lunlclpal
de Damlâo

?REFf,ITIJRÀ MUNICIPÀL DE DÀMIÃO

RÁTIFlcAÇÀo E aDJUDIcaÇÁo
INf, XIGIBILIDADE N" INOOOOó/IO2^4

Nos leÍmos dos €lcm!fitos odstzítes dâ nsp@tivB Exposição dc Motivo6 qut hstrui o procÊs§o e olF
scrvâdo oparE r dá ÂsessÔIia Juridicã, rcfer6tc a lnqigibilidâde de Licitagâo a'IN00006,2024, que
objetivâ: Cortllâçâo d€ shú 1Eui€al c.e s CÀltorÀ MÍRá. MÀYÀ pâra âpnsúiaÉo nG fest€jG
alusivos eo João Pedm, qüe sÊ r€ãlizÃá nô dü 05 de júlho de 202d nesra oidadq RATIFICO o conê,-
pondenfcpftc€diEotô c ADJUDICO o @ ójeto âr ESTRBLAÀMÀREIÁPRODUCOÊS, EDICOÊS
E cRIAcoESARTISnq{§ tmA- R$ 30 0Ú0'00' 

Dâtrão - PB, t4 ate tuaho d! 2m4
§IMONf, DE ÀZf,VEDO §ÀNTOS CA§ADO

PBEFEITA

W

q
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o
v
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PRÉTf,T?ÚRÀ MÚNICI?ÂI DB DAMIÃO

RÀTFtcaÇÃo E ÀDJUDrcÀçÃo
INEXIGIBILIDá.Df, N' INOOOOT/2O2'

Nos t!úmos dos êlefiefltos conshbs dâ rcsp€caiva Exposição dE Motirôg
obíeflado o pâresd da Arsessoria Jurltica, rsfere e a Ineiigibilidade de
qu€ objúiva: Cotrtiãtâçãr dê a.crm sâniríiio li.enci.do p@ ÉceSimúto é

^DIIDICO 
o su ôbjétô â: ECOSOLO GE§TAOAMBIEND{IDE RESDUOS LIDÀ - Rt 24.840,00

D&nião - lB, 13 de Jüo[o dr 2024
SIMONE I}E AZTVI,DO SAN1O§ CASADO

PRf,FEITÀ

úlido! uóú6 ledeisiospEro MEiclpio ilE Duiào,?B; R.ÀflFÍco o corclpondcd.

PRE[ErruRÀ MUNIctpAL Do DAMLio

PREFEITURA MUNICIPÀL DE DÚA§ TSTRADÀS

EXTRATO DE CONTnATO
OBJETO: Con§atÂção d. show mlrical cor! a Catrto.â MYRA MAYA, larâ âpEs!Àtação nos festejoí
alEivc m Joào Pcdrc. qu. se rcalú&í Do dia 05 d. julho de 2024. o*ta cidade. FUNDAMLN]C
LEGÀL: ttr*igibilidÁde de LiciBgàô ó" ÍNo0o0ó,2024. DO1ÂçÀO: Rcc$os não vDfllâdos d(
tóposros:05.00 SECRETÂRIA DE LDUCAÇÀO E CULTURA 8.3y2.200?.2030 (500, - ELE
MÊNTODEDESPESA:J.3.90.39.01 OUTROS SER\4ÇO§ Dt TERCT IROS - FESSOA Jt BIDICA
VIGÊNCLÀ: aiõ 16/08/2024. PARTE§ CONTRATÁNTE§: PÍéfeitua Mleiciplr de Deüo e: CT N
OO l@/2(DÍ . 17,06.24 . ESTRELÀÀMÂRBLA PRODÜCOES, EDICOES E CRTACOES ÂRTISTICAS
l;lDA - RS 30.000,00-

EXTRATO DE CONTR]ITO
OBJEm: cortatâção de EtêEo saniiádo li.eftiado p@ recêbiresto € d;positso nnd de rêsidtror
sólidos ubânÕs produzida pêlo Mutrioipio de Danião,"B. FUNDÂMENTO LEGÂL: hexisibilidadr
de Licilãçáo r" ÍN0000?/202. DOTAÇÃO: RecuÍsos úão UÍcúâdos de hpostos;08.00 - SECRE
TÂRIÁ DE INFRâ-ESTRU'rURÁ 15.452.1002.2053! 10.00 SECRETARIA DS À,EIO AMBIÉNTI
- I5.452.1002.2053. ELEMENTO DE DESPESÀ3.3,90,39, OUIROS SERV DE TERCEIROS . PES.
SOÂ JIJIÍDICA.11GÊNCIÀ: âré o 6nal do ex€rcicio fnúceiro de 2024. PARIES CONTRÀTANTES
Prêfeiturà Muicip.l de DaÍtião s: CT N" 00108n024 - l,{.06.24 - ECOSOLO GE§TAO AMBIENTâI
DE RESIDUOS I]TDA . R$ 24,840,00,

Prefeltura Munlclpal
de Duac Estradas

EXTBATO DE CONTRÂTO
OBJETOT CotltaÉo d. EopíeÉ Esp€ciátizÀ nô Reo d. cústrução CNil, pnE çmpréilâdr pol
ndoT pTeçÔ SIobaI de OBRÂ: PÁVIMENTAÇÃO DE DI\,ER§A§ RUÀS NA ZONA LIRBANA -
DUAS ESTRÂDA§/PB.
I'UNDAMENTO LEGÁL: ConcoEêmia n" 00001/2024.
DOTAÇÁO: Reüsos nâo vmculados dc Impostos:
08.00- 15.45r.2004.102r 500 4.4.90.sr.01;
08.00- l5_4Jl_2004.1021 - 700 4.4.90.51 01i
08.00 15.45t-2004.1021,701 -4..1.90.51.01:
08.00 15.451.2004-1021 720-4.4.90.5r.01.
VIGÉNCIAj até o dtu t4/09/202,1.
PÀRIES CoNTÀATÂNTES: PEfeirurd MrDicipàl dc Dud Estradõ e:
cr N,0008?12024 - r4loó/202,{ PoRTo tsRAsIL INCoRPoRAÇÔES LTDÀ. - Rs 218.000.00.

PrefoltüÍa Munlclpal
de EspeÍança

T{)ru público que fáná Ealiz.r ltãvés do Pr%oeirD ofictui € Fáuipe de Aloio, sediadn na tua Anrerd
Na!ârÍo, 83? - Líiio \4rd6 - Espemnçâ - PB, por oêio do silêÍ,§'w.poitâldecrmpra§Pübli@s.cob.br, lici-
raÉo modaüdâde Prcsào Elêrôn;co. do tipo mmr preço, pâÊ: CONTR-ATÂÇÀO DE FMPRESA PAX,À

rÍ)CÁCÃO DE SOFIWARES. ÂBAáNGENDO OS SISTEMAS DE CONTABILÍDADE ST]BLICA
ponrÀlor rtansrerÊlctÀ NorA FIscAr ELEIRôNICA F coNTRoLE DE TEsotrR RL
PÁRÁ,^TENDERAS NÉCF§SIDADÊS DE,STÀ EDILIDADE. Absrüüã da se§são púbticá: !9:1@beEÉ

!isjiê-03j!.fu1!9-dcl@!. hício da fase d€ lüces: 09:01 hotz3 dD dia 03 de Jdho dc 202. R.feÉr
oia: huituio dc Brâsfliâ - DF. R€cus6: previstos m orçaEato ügBnte rurd.marto tEaal: Lei Fedô'â
n' 14.133/21i lri Compt€mênrd í' 123106; Íôsm§âo NôlMriE !' 73 sÊGf§M842; € legisLçãr
peÍineat., oonsiate.sdls a! âlierâçôe3 post§lior* da§ rcferidas Í(,t,@ IDformatões: d4 08h00hir AÍ
l3h00mit doõ dias úteis, no eüdffiço supracitado. Têteloú: (83) 3361-3801. E-mÂil cpl@cÇcro@
pb-gov.tú" Edil.l wçw.r..-pb.gov-bri $§rivaonald€compralpüblicot.mm ba 9rP.go!.bthúc".

EspêE ça . PB, 14 alê JüIno de 202.4

NN'f,NCIO RODRIGUSS NETO
PREGOf,IIO OFICIÀL

/-)' 
I ,,,; r,L'tlr

@

-tii{.r

PNf, TSITURA MI]NICIPÁi DÍ ÉSPERÂNÇÂ

Avlso DE LrcrraÇÁo
FREGÀo ELETRôNlco N' 00036/2024
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Duas Estradas/PB 14 de Junho de

ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PORTARIA N" 0162/2024, DE 14 DE JUNHODE2024.

DISPÔE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MT]NICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, e
tendo em vista o Art. 3o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024 e a Lei Federal no 14.133,
de 01 de abril de 2021;

RE§OLVE:

Art. 1o. Designar os servidoÍes abaixo relacionados parae em observância ao disposto no ArL
8o e Art. 9o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024, da Lei Federal no 14.133, de
0ll$4/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato f 00082/2024 que enffe si celebram o Município de Duas Estradas e a Empresa
Porto Brasil Incorporações Ltda., cujo objeto é a Contratâção de Empresa Especializada no
Ramo de Conshução Ciül, para empreitada por menoÍ preço global de OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA' DUAS ESTRADAS/PB.
I - Gestor(a) do Contrato: Paulo Diniz CúraI da Cruz;
II - Gestor(a) Suplente do Contrato: Amanda Firmo dos Santos;
III - Fiscal Titular do Contrato: Josilene Felix Nrmes;
IV - Fiscal Suplente do Contrato: Maria Isaura dos Santos.

AÍt. 2o. A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme
esta Portaria de Designação e se etrceÍÍa após o final da vigência do ajuste, com a qútação

definitiva das obrigaçôes das partes contratantes.

§1". Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exonerâção com nomeação de

novo Gestor e Fiscais.

§2'. O subsútuto atuarí na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titulaÍ.

Art.3o. Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessrárias à sústituição
formal dos fiscais, tâo logo se tenha conhecimento de fato, presente ou frrturo, suficiente para

impedi-los de continuarem exeÍcendo suas atribúções.

AÍt. 4o. Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto

contratado, relaÍando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome âs providências

cúíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
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DIÁRIo 0FICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 4U2@O, de 21 de dezembro de 2000.

Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: D400.50E4.28F2.E3CC.5F7D.62B1.55DF.5EA5. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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PaÉgrafo único. As deoisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de
Contrato e apresentaxem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao
Gestor e deste encaminhadas à aúoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos
reüoativos a 14 de Junho de 2024.

REGISTRE.SE, PI-IBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 14 dC JUNhO dC

2024.

w.-"
JOYCE RENAILY FELD( NUNES DE FIGUEIREDO

Prefeita Municipal

RECEBIMENTOS:

GestoÍ:

Gestor Suplente

Fiscal:

Fiscal Suplente:
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Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: D400.50E4.28F2.E3CC.5F7D.62B1.55DF.5EA5. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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EsTÀDo DA PÀRÀiBÀ
PREFEI?UB,À MUNTCÍPAT DE DUÀS ESIR,ÀDÀS

REEEREI{TE : PROCESSO LICITÀTÓRIO

D I8 PONIBTT,IDÀDE ORÇaI'mNrÁnra

RealizaÇão de compelente procêsso licitatóriot

Objeto: ContrataÇâo dê Emprêsa Especiatizada no Ramo dê ConstruÇão Civi1, para empreitada por
MêNO! PIEçO glObAI dE OBRA: PAVIMENTAÇÀO DE DIVERSAS RUÂS NA ZONA URBÂNÀ . DUAS ESTRÀDÀS/PB.

DECLÀR A,ÇÀO

Conformê solicitado, dêclaramos havêr prêvisão de dotaÇáô apropriadê oo orçamento vigente pana
a devida exêcução do objêto a sêr ]icitado ficando, portanto, demonstrada, pêIa rêserva
orçêmentária quê nestê ato foi realizada, a compa+-ibi I j.dadê da previsáo dêssês recursos com o
compromisso d ser âssrm i do:

Recursos não Vinculados de Impostos:
08.00 - 1s . 4 s 1 . 2AA 4 . tO27 500 - 4.4.90.s1'01; 08.00 - 15.A51'.2AA4.7021 - 100 4.4.90'51.01;
08.00 1 5 . 4 5 1 . 2 O O 4 . 1 O 2 1 - 701 - 4.4.90.51.01, 08.00 L5.451.2A04.1A21 -'720 4.4.90.51.01.

Duas Estradas - PB, 30 de Abril de 2024-

nhí
ANA LícIA CÀ-TÉtrELàNCO ARAUJO

Secretária de ErnanÇas

Ç)*.^ @

PÁG.

Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: A8D6.57F0.1C30.FCFC.A6C9.99F0.0F3A.ED6B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PORTARIA N" 0162/2024, DE 14 DE JUNHODE2024.

DISPÔE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MT]NICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, e
tendo em vista o Art. 3o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024 e a Lei Federal no 14.133,
de 01 de abril de 2021;

RE§OLVE:

Art. 1o. Designar os servidoÍes abaixo relacionados parae em observância ao disposto no ArL
8o e Art. 9o do Decreto no. 86, de 26 de janeiro de 2024, da Lei Federal no 14.133, de
0ll$4/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato f 00082/2024 que enffe si celebram o Município de Duas Estradas e a Empresa
Porto Brasil Incorporações Ltda., cujo objeto é a Contratâção de Empresa Especializada no
Ramo de Conshução Ciül, para empreitada por menoÍ preço global de OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA' DUAS ESTRADAS/PB.
I - Gestor(a) do Contrato: Paulo Diniz CúraI da Cruz;
II - Gestor(a) Suplente do Contrato: Amanda Firmo dos Santos;
III - Fiscal Titular do Contrato: Josilene Felix Nrmes;
IV - Fiscal Suplente do Contrato: Maria Isaura dos Santos.

AÍt. 2o. A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme
esta Portaria de Designação e se etrceÍÍa após o final da vigência do ajuste, com a qútação

definitiva das obrigaçôes das partes contratantes.

§1". Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exonerâção com nomeação de

novo Gestor e Fiscais.

§2'. O subsútuto atuarí na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titulaÍ.

Art.3o. Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessrárias à sústituição
formal dos fiscais, tâo logo se tenha conhecimento de fato, presente ou frrturo, suficiente para

impedi-los de continuarem exeÍcendo suas atribúções.

AÍt. 4o. Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto

contratado, relaÍando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome âs providências

cúíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
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DIÁRIo 0FICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 4U2@O, de 21 de dezembro de 2000.

Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: D400.50E4.28F2.E3CC.5F7D.62B1.55DF.5EA5. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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PaÉgrafo único. As deoisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de
Contrato e apresentaxem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao
Gestor e deste encaminhadas à aúoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos
reüoativos a 14 de Junho de 2024.

REGISTRE.SE, PI-IBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 14 dC JUNhO dC

2024.

w.-"
JOYCE RENAILY FELD( NUNES DE FIGUEIREDO

Prefeita Municipal

RECEBIMENTOS:

GestoÍ:

Gestor Suplente

Fiscal:

Fiscal Suplente:
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Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: D400.50E4.28F2.E3CC.5F7D.62B1.55DF.5EA5. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/07/2024 às 17:09:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84238/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Duas
Estradas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Luis Carlos Malaquias
da Silva.

Número do Contrato: 000000822024
Data da Publicação: 15/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 218.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço
global de OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DUAS ESTRADAS/PB.
Contratado (Nome): Porto Brasil Incorporacoes Ltda
Contratado (CNPJ): 48.689.684/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 6

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5db59b12bcff2708eba89a57e4bcccf3

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a8d657f01c30fcfca6c999f00f3aed6b

Contrato ou instrumento equivalente Sim dc36207ea6fcdee71bd18b4d62b6e99e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim d40050e428f2e3cc5f7d62b155df5ea5

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d40050e428f2e3cc5f7d62b155df5ea5

Designação do gestor do contrato Sim d40050e428f2e3cc5f7d62b155df5ea5

João Pessoa, 16 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/07/2024 17:28. Validação: 8E59.545A.945D.ACE1.76E9.773C.213F.3285. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 54920/24. Data: 16/07/2024 17:09. Responsável: tramita.
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